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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº421/2022 DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO SRA. MARIA CONCEIÇÃO SANTOS DA SILVA DO
CARGO EM COMISSÃO DE INSPETOR ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL  JOEL AMERICANO LOPES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. (1)

PORTARIAS

PORTARIA  SEMADES  Nº  032/2022  -  AUTORIZAÇÃO  AMBIENTAL  AO  LENGO  TENGO  LTDA,  CNPJ
29.701.030/0001-07.

PORTARIA SEMADES Nº 157/2022 - LICENÇA DE OPERAÇÃO AO EMPREENDIMENTO COM RAZÃO SOCIAL
S. A. M. COMERCIO LTDA, NOME FANTASIA POSTO VISAO, CNPJ 04.488.384/0001-94.

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE
INEXIGIBILIDADE Nº:  040/2022  E  EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO Nº:
011810/2022.
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DECRETO Nº 421/2022    

      
Dispõe sobre nomeação do Sra. Maria 

Conceição Santos da Silva do cargo em 

comissão de Inspetor Escolar da Escola  

 Municipal  Joel  Americano  Lopes  da  

Secretaria de Educação.  

   

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal.    

    

RESOLVE:    

        

Art. 1º. Nomear a Sra. Maria Conceição Santos da Silva do cargo em comissão Inspetor 

Escolar da Escola Municipal Joel Americano Lopes, Secretaria de Educação, no quadro 

de cargos comissionados do Município de Irecê.    

    

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 10 de outubro de 2022.    

    

    

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.    

    

      

    

Gabinete do Prefeito, em 20 de outubro de 2022.    

    

      

    

Elmo Vaz     

Prefeito Municipal    

   

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA    

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA    

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000    

    

    

DECRETO Nº 421/2022    

      
Dispõe sobre nomeação do Sra. Maria 

Conceição Santos da Silva do cargo em 

comissão de Inspetor Escolar da Escola  

 Municipal  Joel  Americano  Lopes  da  

Secretaria de Educação.  

   

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal.    

    

RESOLVE:    

        

Art. 1º. Nomear a Sra. Maria Conceição Santos da Silva do cargo em comissão Inspetor 

Escolar da Escola Municipal Joel Americano Lopes, Secretaria de Educação, no quadro 

de cargos comissionados do Município de Irecê.    

    

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 10 de outubro de 2022.    

    

    

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.    

    

      

    

Gabinete do Prefeito, em 20 de outubro de 2022.    

    

      

    

Elmo Vaz     

Prefeito Municipal    

   

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA    

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA    

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000    
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Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6524 – meioambienteirece2@gmail.com 

 

 
 

 

 

 

 

 
Dispõe sobre a LICENÇA DE OPERAÇÃO 

ao empreendimento com razão social S. A. 

M. COMERCIO LTDA, nome fantasia 

POSTO VISAO, CNPJ 04.488.384/0001-94 

e dá outras providências. 

 
O Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e 

Considerando as orientações do Conselho Municipal do Meio Ambiente - CONSEMMA 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão da Licença de 

Operação pelo município, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Expedir a LICENÇA DE OPERAÇÃO a S. A. M. COMERCIO LTDA, nome fantasia 

POSTO VISAO, CNPJ 04.488.384/0001-94, tendo como atividade: Comércio varejista de combustíveis 

para veículos automotores, enquadrado pela Resolução CEPRAM n.4.579, Postos de Venda de Gasolina 

e Outros Combustíveis com sede na Av. Caraíbas, nº 247, Centro Irecê/Ba, CEP: 44900 000. 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente LICENÇA DE OPERAÇÃO, ao pleno 

cumprimento das seguintes condicionantes: 

I - Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais apresentados, 

envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II - Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de Equipamentos 

de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em que demandar a 

execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do Ministério do Trabalho e 

Emprego – MTE; 

III - Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de emergências 

de risco; 

IV - Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas que visem à 

melhoria contínua e a minimização dos impactos do meio ambiente;  

V - Afixar em local de fácil visualização a indicativa da Licença Ambiental;  

PROCESSO/Número: 045/LO/SEMADES/SET-2022 
 

 

  
 PORTARIA Nº 157/2022 
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Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6524 – meioambienteirece2@gmail.com 

 

VI - Manter em bom estado os equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23; 

VII - Adotar programa de uso de água, energia elétrica, saúde, higiene e de educação 

ambiental, em conformidade com a Lei estadual n° 12.056/2011; 

VIII - Informar a SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, (Incêndios, 

acidentes de trabalho e etc.); 

IX - Seguir rigorosamente o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS), realizando 

a segregação seletiva e destinação adequada (Prazo: durante a vigência desta licença); 

X - Seguir rigorosamente e manter atualizada o Programa de Controle Medico e de Saúde 

Ocupacional (PCMSO) - (Prazo: durante a vigência desta licença – apresentar comprovantes); 

XI - Seguir rigorosamente e manter atualizado o Programa de Gerenciamento de Riscos 

(PGR), apresentado à SEMADES, bem como evidenciar através de anexos o cumprimento do 

mesmo (Prazo: durante a vigência desta licença); 

XII - Manter o Ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (Instalações, 

Cobertura, Piso, Local para armazenamento de Resíduos, dentre outros); 

XIII - Doar na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental (Prazo: 

Durante a vigência dessa Licença – Apresentar comprovantes); 

XIV - O serviço de transporte de combustível até o empreendimento deverá ser prestado por 

empresa licenciada para realização da atividade (Prazo: durante a vigência desta licença – 

apresentar comprovantes); 

XV - Realizar instalação da Caixa Separadora de Água e Óleo (Prazo: 90 dias); 

XVI - Fica o responsável pelo empreendimento a realização da identificação dos resíduos 

gerados pelo estabelecimento, classificá-los e armazená-los de acordo com as normas, 

assim como a frequência da geração dos resíduos, transporte, tratamento, disposição final, 

reutilização e reciclagem. De acordo com o decreto nº 11.235/08 (Prazo: durante a vigência 

desta licença); 

XVII - Receber dos geradores a embalagem óleo lubrificante adquirido no empreendimento, 

Conforme Art. 17 da RESOLUÇÃO CONAMA nº 362, de 23 de junho de 2005; 

XVIII - Alienar as embalagens de óleos lubrificantes usados ou contaminados 

exclusivamente ao coletor, exigindo: a) a apresentação pelo coletor das autorizações 

emitidas pelo órgão ambiental competente e pelo órgão regulador da indústria do 

petróleo para a atividade de coleta; b) a emissão do respectivo certificado de coleta. 
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Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6524 – meioambienteirece2@gmail.com 

 

Conforme Art. 17 da RESOLUÇÃO CONAMA nº 362, de 23 de junho de 2005; 

XIX - Manter para fins de fiscalização, os documentos comprobatórios de compra de óleo 

lubrificante acabado e os Certificados da Coleta de embalagens de óleo lubrificante usado 

ou contaminado, pelo prazo de cinco anos; Conforme Art. 17 da RESOLUÇÃO CONAMA nº 

362, de 23 de junho de 2005; 

XX - Divulgar em local visível ao consumidor, no local de exposição das embalagens de óleo 

acabado posto à venda, a destinação disciplinada, na forma do Anexo III; da RESOLUÇÃO 

CONAMA nº 362, de 23 de junho de 2005; 

XXI - Realizar manutenção da calha e do local de forma a não haver vazamento e possível 

contaminação do solo (Prazo: junto com a instalação da caixa). 

XXII - Apresentar Certidão de Uso e Ocupação do Solo (Prazo: 30 dias); 

XXIII - Doação de 200 (duzentas) mudas de altura mínima 0,60m de espécies nativas do bioma 

caatinga à SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em equivalência de 

materiais para serem utilizados nos serviços da SEMADES, (Os materiais devem ser 

escolhidos em conjunto com a SEMADES de acordo com sua necessidade) (Prazo: 

Comparecer em até 30 dias para a escolha conjunta); 

XXIV - Apresentar relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC (Prazo: 360 dias); 

Art. 3° - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art.4° - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte do empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5° - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta 

o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7° - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 8°- Esta Licença entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

Irecê – BA, 20 de outubro de 2022 
 

 
 

 
 

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 141/2021 

 
 

Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6524 – meioambienteirece2@gmail.com 

 

Conforme Art. 17 da RESOLUÇÃO CONAMA nº 362, de 23 de junho de 2005; 

XIX - Manter para fins de fiscalização, os documentos comprobatórios de compra de óleo 

lubrificante acabado e os Certificados da Coleta de embalagens de óleo lubrificante usado 

ou contaminado, pelo prazo de cinco anos; Conforme Art. 17 da RESOLUÇÃO CONAMA nº 

362, de 23 de junho de 2005; 

XX - Divulgar em local visível ao consumidor, no local de exposição das embalagens de óleo 

acabado posto à venda, a destinação disciplinada, na forma do Anexo III; da RESOLUÇÃO 

CONAMA nº 362, de 23 de junho de 2005; 

XXI - Realizar manutenção da calha e do local de forma a não haver vazamento e possível 

contaminação do solo (Prazo: junto com a instalação da caixa). 

XXII - Apresentar Certidão de Uso e Ocupação do Solo (Prazo: 30 dias); 

XXIII - Doação de 200 (duzentas) mudas de altura mínima 0,60m de espécies nativas do bioma 

caatinga à SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em equivalência de 

materiais para serem utilizados nos serviços da SEMADES, (Os materiais devem ser 

escolhidos em conjunto com a SEMADES de acordo com sua necessidade) (Prazo: 

Comparecer em até 30 dias para a escolha conjunta); 

XXIV - Apresentar relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC (Prazo: 360 dias); 

Art. 3° - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art.4° - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte do empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5° - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta 

o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7° - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 8°- Esta Licença entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

Irecê – BA, 20 de outubro de 2022 
 

 
 

 
 

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 141/2021 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

 
INEXIGIBILIDADE Nº: 040/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: PA110310/2022. 
CONTRATADA: CENTRAL MIX PRODUÇÕES LTDA. 
CNPJ/CPF: 00.895.436/0001-96. 
VALOR: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 
OBJETO: Prestação de serviços artísticos com a artista SANDRA DE SÁ, no dia 22 de outubro de 2022, durante a realização da 
Feira Literária do Município de Irecê/BA. 
BASE LEGAL: Artigo 25, inciso III da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 18 de outubro de 2022. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO Nº: 011810/2022. 
Processo Administrativo Nº PA110310/2022 

Inexigibilidade Nº 040/2022. 
 

NOME DA CONTRATADA: CENTRAL MIX PRODUÇÕES LTDA. 
CPF/CNPJ: 00.895.436/0001-96. 
ESPECIE: Prestação de Serviços. 
RESUMO DO OBJETO: Prestação de serviços artísticos com a artista SANDRA DE SÁ, no dia 22 de outubro de 2022, durante a 
realização da Feira Literária do Município de Irecê/BA. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será contado a partir da data de sua assinatura até a realização dos 
serviços ou até 02 (dois) meses. 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 
MODALIDADE: Contratação direta por Inexigibilidade de Licitação nº 040/2022 conforme estabelecido no Artigo 25, inciso III, da 
Lei 8666/93.  
Irecê/Ba, 18 de outubro de 2022. 
 


